
PREFEIIURII MUHlCiPai PE REDENÇÕO 
E S T A D O D O PARÁ 

LEI MUNICIPAL NS 100/86, DE 1 3 DE DEZEhCRO DE 1986. 

Autoriza o Poder Executivo a r e a l i ^ 

zar concessão de uso do Parque de 

Exposições Agropecuario. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE REDENÇÃO, faço saber que a Cama 

ra Municipal de REdenção, aprovou e eu sanciono a seguinte L e i , 

A r t . 12 - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a 

conceder concessão de uso do Parque de Exposições Agropecuario de Redenção 

ao ganhador da concorrência a ser re a l i z a d a pela administração Municipal. 

A r t . 22 - A concessão será rea l i z a d a através do co n t r a t o 

a d m i n i s t r a t i v o , onde rezará em suas cláusulas os f i n s estabelecidos para o 

bom e f i e l andamento para progresso do Parque de Exposições Agropecuario Muni^ 

c i p a l . 

A r t . 32 - Esta L e i entrará em vig o r na data de sua pubH 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE REDENÇÃO, aos 13 dias 

do mês de dezembro de 1986. 

P r e f e i t o M u n i c i p a l 



PREFEiTURfl MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

CCĤ RATO m 092/86r 

Contrato de concessão de uso do Pai_ 

que de Exposições Agro-Pecuária de 

Redenção, que entre sí fazem a Pre 

f e i t u r a Municipal de Redenção e o 

Sindi c a t o Rural de Redenção, como 

abaixo melhor se descreve: 

Pelo presente instrumento p a r t i c u l a r de c o n t r a t o , de um lado 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO, neste ato representada por seu P r e f e i t o Mu 

n i c i p a l , SR. ARCELIDE VERONESE e, devidamente autorizada pela Câmara Municipal 

conforme L e i Municipal ns 100/86, de 13 de dezembro de 1986, e de outro lado, o 

SINDICATO RURAL DE REDENÇÃO, devidamente r e g i s t r a d o no Ministério do Trabalho , 

com a c a r t a S i n d i c a l de 05 de maio de 1986, doravante denominados simples e res^ 

pectivamente CONCEDENTE e CONCESSIONÁRIA, tem jus.o e contratado o seguinte 

que outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este c o n t r a t o tem por objeto dar em concessão de uso ao Sindj^ 

cato Rural de Redenção, o Parque de Exposições Agro-Pecuário do Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

I - A CONCEDENTE se obriga a: 

a) Dar em concessão de uso, sem restrinções, ao Sindica^ 

t o Rural de Redenção, O Parque de Exposições Agropecuario do Município. 

I I - A CONCESSIONÁRIA se obriga a: 

a) Administrar por sua conta e r i s c o , segundo a sua aspe 

cífica destinação, o Parque de Exposições Agro-Pecuário de Redenção, que pass£ 

rá a utilizá-lo plenamente, respeitadas as limitações e exigências ora Contra^ 

tadas. 

b) Dotar o Parque Agropecuario, de todas instalações ne 

cessário para seu funcionamento. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Quaisquer b e n f e i t o r i a s ou melhoramentos pojr 

ventura f e i t o s no Parque, a e l e se incorporarão, passando a pertencer a CONC£ 

DENTE,, sem que esta f i q u e obrigada a i d e n i z a r a CONCESSIONÁRIA, e sem que possa 

a concessionária exercer os d i r e i t o s de retenção quando do término do presente 

co n t r a t o . 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

0 presente c o n t r a t o terá vigência pelo prazo de 60 anos, a 

contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO 

1 - O presente c o n t r a t o só poderá ser res c i n d i d o se: 

a) Houver mudança de destinação, por parte da concessionária; 

b) Desapropriação por parte do Estado ou União. 

CLÁUSULA QUINTA - Fica e l e i t o o f o r o da Comarca de Conceição 

do Araguaia, até a instalação da Comarca de Redenção, para u i r l m i r as dúvidas des_ 

te r e s u l t a n t e s . » 

E, assim por se acharem j u s t o s e contratados, mandaram d a t i l o ^ 

g r a f a r o presente, em 3 (três) vias de i g u a l forma e t e o r , que após l i d o e achado 

conforme v a i assinado, na presença de 2 testemunhas. 

Redenção, 18 de dezembro de 1986. 


